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Artigo 2.o — O valor do presente crédito será co
berto com os recursos provenientes do excesso de arreca
dação do exercici» vigente. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
r io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 de 
dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvalha Pinto 
Vicente de Paula Lima 
Alípio Corrêa Netto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 7 de dezembro de 
1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral 

D E C R E T O N . 2G.960. D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1956 
Dá nova redação a dispositivos do Decre

to n . 16.205, de 17-10-1946, referentes a remo
ção de Diretor de Grupo Escutar, consolida
dos pelo Decreto n . 17.698, de 26-11-1847, a l 
terados pelo Decreto n. 19.986. de 24 de no
vembro de 1950, e toma outras providências. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
DE SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo l . o — Os artigos abaixo, da Consolidação das 

Leis do Ensino, aprovada pelo Decreto n . 17.698, de 26-11-
1947, pasasm a ter a seguinte redação: 

"Artigo 34« — Os diretores de grupo escola, 
poderão ser removidos, mediante concurso, para 
as .vagas existentes até 31 de dezembro de cada 
ano. 

Artigo 349 — Os candidatos ao concurso de 
que trata o artigo anterior serão inscritos ma-
âiante requerimento apresentado nas delegacias 
de ensino, de 16 a 31 de dezembro, instruído com 
os seguintes documentos: 

a) cópia atualizada da ficha de exercício; 
b) boletim de merecimento assinado pelo ins

petor escolar do distrito e visado pelo delegado 
de ensino, avaiiado em notas resultantes do ques
tionário anexo, relativo à eficiência e as inicia 
tivas psri-escolares dos candidatos na direção dos 
respectivos estabelecimentos; 

c) títulos quaisquer julgados relevantes ao 
ensino e à administração pública. 

Parágrafo único — Não poderão inscrever-se 
os que não contarem 180 dias de efetivo exercício 
no estabelecimento de que forem diretores efeti
vos, até a data do encerramento das inscrições. 

Artigo 350 — Encerradas as inscrições, as de
legacias de ensino, enviarão impreterivelmente, 
até o dia 5 de Janeiro, ao presidente da comissão 
de concurso, os requerimentos acompanhados do 
quadro geral da classificação dos candidatos das 
respectivas regiões, em ordem decrescente dos 
pontos obtidos, com as seguintes notas: 

a) 1,5 ponto por resposta positiva aos itens 
do boletim de merecimentos; 

b) pontos correspondentes ao número das clas
ses instaladas no grupo escolar de que o candida
to for diretor efetivo; 

c) dois pontos por ano de exercício efetivo 
em diretoria de grupo escolar, até o máximo de 
30 pontos; 

d) nota a que se refere o artigo 343 desta 
Consolidação; 

e) até dez pontos pela média constante do 
certificado de conclusão do Curso de Administra
dores Escolares dos Institutos de Educação do Es
tado; 

f) dois pontos pelo certificado do Curso de 
Aperfeiçoamento dos Institutos de Educação do 
Estado; 

g) 1 a 5 pontos correspondentes a títulos 
quaisquer, julgados relevantes ao ensino e à admi
nistração pública, dos quais nenhum terá valor 
superiyr a um ponto; 

h) dois pontos pela organização, instalação e 
assistência técnica e administrativa às classes de 
emergência de ensino supletivo, previstas na lei 
n . 76, de 23-2-1948; 

i) d? um a três pontos por Certificado dc 
Cursos de Férias ou Seminários de Estudos, com 
n c l ^ de aproveitamento, realizados pelo Departa
mento de Ecucação, até o máximo de dez. 

Parágrafo único — A atribuição de pontos 
para cassifieação terá per base os elementos co
lhidos até o encerramento das inscrições. 

Artigo 351 — A Comissão de concurso será 
constituída de três membros, designado um deles 
para presidente, escoihidos entre chefes de ser
viço, delegados de ensino e inspetores escolares 
nom--ados pek> Secretário de E tado dos Negócios 
da Educação, por proposta do Diretor Geral do 
Departamento de Educação. 

Artigo 352 — A classificação final dos candi
datos na ordem decrescente dos pontos obtidos, 
será feita pela comissão, devendo ser publicada 
até o dia 20 de Janeiro, Juntamente com a rela-
çâ.i oas diretorias vagas e o quadro de chamada 
para escolha, aue deverá ser feita de 26 a 31 de 
Janeiro 

5 l.o — A escolha. qu~ Duoerá ser ffita por 
procurador com poderes especiais, obedecerá a 
ordem de cla^firação. perdendo o direito o can
didato que deixar de comparecer. 

3 2." — Ao candidata que só convier determi
nada diretoria poderá indicá-la no ato da inscri
ção e auando vaaa lhe será atribuída respeitada 
a ordem da c assMcação. 

I 3o — As diretorias que deverão se vagai 
em virtude de escolha' ou atribuição serão ofere
cidas a as candidatos subsequente na lista de clas
sificação 

5 ijt> — Assinado o livro de escolha ou feita 
a atribuição, não será p<rmitií*a em nenhuma 
hipótese, a desistência do candidato 

5 5.o — Não hav-=rá segunda chamada. 
Artigr- 353 — O ato de remoçSo será lavrado 

Imediatamente à publicação das escolhas feitas 
Artigo 354 — E ' vedado ao candidato escolher 

estabel-cimento onde tenha parente seu até 2.0 
grau. 

Parágrafo único — A infringência dc dispos
to neste artigo importará na remcçâo posterior 
para cutro estabelecimento de iguai ou menor nú
mero de classes. 

Artigo 365 — Só é permitida a remoção fora 
do concurso em virtude de sindicância ou processo 

administrativo, salvo nos casos previstos no ar
tigo anterior e no artigo 372 desta Consolidação. 

' Parágrafo único — A remoção nos termos* 
deste artigo será feita para estabelecimento de 
igual ou-menor número de classes". 

Artigo 2.o — As tspo as dos diretores removidos, 
quanco inscritas em concurso de rem.ção de professores 
pr.márics, nos têiuios do artigo l.o da Lei n . 2.413, de 
16-12-1953, completarão a sua inscrição, apresentando: 

a) prova de rem.ção do esp:so; 
b) lista de indicações. 

Artigo 3x> — Ê:-te decreto entrará em uigor na da'já 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 1 de 
dezembro do 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Srcretaria de Esta
do dos Negócios d. Governo em 7 de dezembro de IS56. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 26.961. D E 7 D E D E Z E M B R O D F 1956 
Autoriza o funcionamento da Esrola Nor

mal Livre ' E u l a Bowdsn" do Instituto Me
todista Educacional, de Ribeirão Preto. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
£AO P A U L O , usando das atribuições que lhe são con
feridas per lei e considerando 

l.o — haver condiçõís de prédio e ae instalações, e 
2.0 — qi'.e o relator .0 técnico contido no processo n . 

27.551-56 conclue pela autorização de íuncienaniento da 
Fscoia Normal Livre "Eula Bowden", do Instituto Meto-
cí:sta Educacional, de Ribeirão preto, 

Decreta: 
Artigo 1.0 — Fica autorizado, de acordo com o De

creto n . 13.904, de 17-1-1940, combinado com o artigo 9.o, 
parágrafo úmeo do Decreto n . 14.002, de 25 de maio de 
1944, o fur cionamento sob regime de inspeção prévia e 
a partir de 1957, somente em período diurno, da Escola 
Normal Livre " E u l a Bowden", em Ribeirão Preto. 

Artigo 2.0 — A Escola Normal Livre a que alude o 
artigo anterior terá seu funcionamento suspenso e reti-
íada a inspeção prévia, caso não satisfaça às condições 
'.égals vigentes para efeito de equiparação. 

Artigo 3.0 — A inspeção prévia será feita por inter
médio dos órgão? competentes do Departamento de Edu
cação. 

Artigo 4.0 — No caso de ser suspensa a inspeção pré
via do estabelecimento, ou de lhe ser negada a equipa-
:ação, os seus alunos receberão gula de transferência, 
independente da existência de vaga, para escolas congê
neres estaduais. 

Artigo 5.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
as sua pubácação. 

Palacio do Governo do Estado de Sâo Paulo, em 7 
ce dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Pauta L ima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 7 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 26.962, D E J .DE D E Z E M B R O D E 1956 
Dá ao Grupo Escolar do Bairro do Cam

po Alegre, em Pindamonhangaba, a denomi
nação de "Prof. Alzira Franco". 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÂO P A U L O , no uso de »uas atribuições, 

C O N S I D E R A N D O que o Grupo Escolar do Bairro do 
Campo Alegre, no município de Pindamonhangaba, ainda 
:ião tem denominação que especificamente o individui; 

C O N S I D E R A N D O que a Câmara Municipal daquele 
município representando sobre esta circunstância propõe 
se dê ao estabelecimento o neme da Professora Alzira 
Franco, já falecida, e credenciada, a seu ver, para a ex
cessiva homenagem; 

C O N S I D E R A N D O que a Professora Alzira Franco, 
dntre outras atividades, foi sucessivamente, em Pinda
monhangaba, adjunta do Grupo Escolar " D r . Alfredo 
Pujo l " , fundadora do Externato São iíenedito, do Giná-
«o Municipal, lente de Geografia e Francês, do Giná
sio e da Escola Normal, tendo sempre se feito estimar 
pelo seu valor intelectual, social e moral, o que a torna 
exemplo digno de imitação pelas novas gerações, etc. 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica denominado Grupo Escolar " P r o 

fessora Aizira Franco", o Grupo Escolar do Bairro do 
Campo Alegre, 00 município de Pindamonhangaca. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palacio ao Governo do Estado de São Paulo, em 7 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em 7 de dezembro de 
1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 26.963, DE 7 DE D E Z E M B R O D E 1956 
Expõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições e nos ter
mos do artigo 197. do Decreto n . 26.544, de 5-10-1956, 

Decreta: 
Artigo l.o — Pica relotado no Colégio Estadual e Es

cola Normal "Domingos Faustino Sarmiento", da Capi 
tal, um i l i caígo de inspetor de Alunos — Q S E - P P - I U 
— Classe " G " , lotado no Colégio Estadual de São Paulo, 
também da Capital, provido em caráter efetivo por d . 
Antonieia de Matos. 

Artigo 2.0 — O titulo ao funcionário relotado oelj 
presente decreto, será apostilado pelo Diretor Geral' do 
Departamento de Administração, da Secretaria de Esta
do dos Negócios da Educação, e a apostila publ.ca.,6 no 
órgão Oficial . 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
da sva publicação 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 7 
tíe dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente d? Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tados doa Negócios do Governo cm 7 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seifíarih 
Diretor Geral 

IMPRENSA OFICIAI DO ESÍADO 
DIÁRIO OFICIAL 

R U A DA GLORIA N.= 358 — SÃO PAULO 

Telefones 
Diretoria . . . . 36-^a39 lec.juraria e as-
Gerencia . . . . 36-2752 i slnaturas . . . 
Redação . . . . 34-5610 Pubt'-açoes . . . 
Contedoria. . . . 36-2764 Revisão 
Expsa'.snte. . . . 36-7931 oi c.-ms: 
Secçâo do Pes- | Obras . . . . . 36 JJ98 

soai 36-6163 Jornal 

36-2724 
36-2684 
36-6164 

36-2552 

Venda avulsa 
N U M E R O DC DIA CrS 1,50 
N U M E R O A T R A S A D O DO ANO C O R -

RENT1 Cr$ 1,80 

**5 * ••*•> Assinaturas 
E X E C U T I V O CrS 200,00 
J U S - i Ç A Cr$ 150,00 

Os funcionário: e repartiçòei estaduais, federais e 
municipiu gozam do desconto de 307o sobre os 

preços das assinaturas 

A L M O X A R I F A D O E ARQUIVO 
RUÍ DA G L O R I A N.- 893 - TELEFONE;: 36-2561 

Para compra oe IMPRESSOS em gerai, V O L U 
M E D E L E I S E D E C R E T O S , F O L H E T O S , S E P A 
R A T A S , J O R N A I S A T R A S A D O S , etc, e para con-

sulta de coleções de jornais 

P A G I N A 2 

D E C R E T O N . 26.964, DE 7 D E D E Z E M B R O D E 1956 
Dispõe sobre cessação de afastamento doa 

servidores que especifica. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo l.o — Ficam cessados os efeitos do artigo 3.0 

ão Decreto n . 24.551, ce 13 de maio de 1955, que autori
zou o afastamento dos senhores Adhémar Santana, Al» 
moxarüe, " J " , Américo Joic Sarti, Artüice, " G " , Anto
nio Francisco Alves, Guarda de Presídio, " J " , Benedito 
Aives Barreto, Serviçal, reierencia ~13'', Benecilto G a 
briel, Trabalhador, " E " , B2neoito Gonçalves Santana, 
Guaida de fiesidio, " J " , Benedito Souto Ferreira, Ser
viçal, referência "13", Casemlro Prado, Serviçal, referên
cia "13" , Fausto Sadi Ferreira, Diretor, " T . Geraldo 
Antunes, Guarda de Presídio, " J " , Heládio Crespo, Artí
fice, " G " , Hélio Cardoso de Barros, Trabalhador, " E " , 
Eygino Peres de Oliveira Serviçal, referência "13", I r i 
neu Moyses de Oliveira, Guarda ae Presídio, " J " , João 
Balbino dos Santos, Marinheiro de Lancha, " E João 
oa Costa Ferreira, Serviçal. " E " , João Lindolfo Luz, 
Guarda de Presídio, " J " , José Abel da Graça, Serviçal, 
referência "13", Manoel Carvalho Madeira, Escriturário, 
" H " , Manoel Lopes Sampaio, Serviçal, referência "13". 
Walcemar Francisco do Amaral, Guarda de Presídio. " J ' * 
e Benedito dos Santos 2.o, Escriturário, " H " , lotados no 
Instituto Cor: ecicnal ca Ilha Anchieta, da Secretaria da 
Segurança Pública, para prestarem serviços Junto à Se
cretaria da Justiça e Negócios do Interior. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
ie sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 
cie dezembro de 3953. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Dirptí.rn Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios dc Governo, aos 7 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

PALACIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N . GgS. D E 7 DE D E Z E M B R O DE 1956 

Dispõe sobre a realização de uma Expo
sição das Atividades do Governo do Estado, 
no dia 25 de Janeiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições, 

considerando que o Governo tem o dever de prestar 
contas de suas a t ivMdes e realizações, para que o povo 
tenha ampio conhecimento e possa apreciar o rigldo c r i 
tério da aplicação dos dinheiros públicos, 

Resolve: 
Artigo l.o — O Governo do Estado realizará no dia 

25 de janeiro de 1957, em local de fácil acesso ao público, 
uma Exposição de suas atividades e empreendimentos. 

Artigo 2.o — O certame terá a denominação de " E x 
posição das Atividades do Governo do Estado de São 
P a u l o " . 

Artigo 3.0 — A Exposição terá caráter popular e 
constará principalmente de ilustrações, organogramas, 
ma quites, gráficos, films, fotomontagens, dados estatís
ticos, publierçõe* e outros elementos de interesse geral, 
de modo a familiarizar o povo com o serviço público e 
conhecer suas reaüzarôes. 

Artigo 4.o — Coordenará os trabalhos da "Exposição 
da» Atividades do Governo do Estado de São Paulo" 
uma conrssão assim corstitulda: 

Presidente: Secretário do Trabalho, Indústria e Co
mércio, D r . J . A . Chaves de Amarante; Secretário: D r . 
Afrânio de Oliveira; Membros: Diretores Garais das Se
cretarias de Estado, dirigentes das Autarquias, e Presi
dentes do Banco do Esparto de São Paulo, da Companhia 
de Armazéns G°ral« do Estado de São Paulo e da V i a 
ção Aérea de São Paulo. 

Artigo 5.0 — A Comissão coordenadora reunlr-se-a, 
tantas vezes quantas forem necessárias, por convocação 


